
PORTARIA PGR Nº 141   DE 25 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no art. 93, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 8.270, de 17 
de dezembro de 1991, e na Portaria PGR/MPU nº 536, de 24 de outubro de 2008, alterada pela 
Portaria PGR/MPU nº 384, de 9 de agosto de 2010, resolve:

AUTORIZAR, até 31 de março de 2014, sem ônus para o Ministério Público Federal, a 
prorrogação da cessão  do servidor JOSÉ HENRIQUE CORINTO DE MOURA, matrícula nº 3205-1, 
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para continuar a exercer o cargo de Diretor Presidente 
do Instituto Sócio-Educativo do Governo do Estado do Acre.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Publicado no Diário Oficial da União nº 58 de 26/03/2013, seção 2  página 38.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/3501/DOU2_2013_03_26.pdf?sequence=1

